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1. INTRODUÇÃO 
 

A Unidade de Controle Interno do Poder Legislativo do Município de Ilhéus tem como objetivo central 

fiscalizar os atos de gestão, com o objetivo de atestar a legalidade, legitimidade e economicidade destes, bem 

como avaliar os resultados obtidos, quanto à eficácia, eficiência e efetividade das ações realizadas, no âmbito 

orçamentário, contábil, financeiro, patrimonial, de pessoal, licitações, transparência e operacional. 

Os artigos 70 e 74 da Constituição Federal, 89 e 90 da Constituição do Estado da Bahia, 59 da Lei 

Complementar nº. 101/00, 75 a 80 da Lei Federal nº 4.320/1964 e as disposições da Resolução TCM/BA nº. 

1.120/2005, sem prejuízo de outras espécies normativas, constituem os pilares jurídicos que fundamentam e 

legitimam a atuação do Sistema Controle Interno de cada Poder. 

Além disso, conforme posto no Manual para Implementação de Sistemas de Controle Interno no âmbito 

das Administrações Públicas Municipais e Estadual do Estado do Rio de Janeiro, elaborado pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ), são macrofunções do controle interno: 

a) Auditoria Governamental – tem por finalidade avaliar os controles internos administrativos dos 

órgãos e entidades jurisdicionados, examinar a legalidade, legitimidade e avaliar os resultados da gestão contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto à economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, 

bem como da aplicação de recursos públicos por pessoas físicas ou jurídicas.  

b) Controladoria – tem por finalidade orientar e acompanhar a gestão governamental, para subsidiar a 

tomada de decisões a partir da geração de informações, de maneira a garantir a melhoria contínua da qualidade 

do gasto público.  

c) Corregedoria – tem por finalidade apurar os indícios de ilícitos praticados no âmbito da Administração 

Pública, e promover a responsabilização dos envolvidos por meio da instauração de processos e adoção de 

procedimentos, visando, inclusive, ao ressarcimento nos casos em que houver dano ao erário.  

d) Ouvidoria – tem por finalidade fomentar o controle social e a participação popular, por meio do 

recebimento, registro e tratamento de denúncias e manifestações do cidadão sobre os serviços prestados à 

sociedade e a adequada aplicação de recursos públicos, visando à melhoria da sua – 16 – qualidade, eficiência, 

resolubilidade, tempestividade e equidade.  

e) Combate à corrupção – tem por finalidade construir mecanismos de combate à malversação de 

recursos públicos e de garantia da impessoalidade e do interesse pública na aplicação de recursos públicos.  

f) Transparência - tem por finalidade fomentar o controle social, definindo mecanismos que contribuam 

para a acessibilidade, clareza e integridade das informações e dados disponibilizados à sociedade. 

A Unidade de Controle Interno da Câmara Municipal de Ilhéus é atualmente composta por 02 (dois) 

servidores comissionados, tendo como responsável a servidora Danielle Almeida Nascimento, ocupante do cargo 

de Chefe de Controle Interno. Faz parte, ainda, da equipe técnica o servidor comissionado Augusto Abílio Pombal 

do Rosário Junior, ocupante do cargo de Assessor de Controle Interno. 

As ações de controle são executadas, sobretudo, por meio de elaboração de normas internas, auditorias, 

análise de demonstrativos e balancetes contábeis, inspeções presenciais, acompanhamento da execução 

orçamentária.  

A Unidade de Controle, sempre que verificada a necessidade, promove consultas e/ou audiências com 

a Inspetoria Regional (4ª IRCE), buscando obter orientações, esclarecimentos para achados contidos nas 

notificações e instruções para implementação de melhorias na execução dos trabalhos de fiscalização. 

O presente Relatório tem como objetivos: evidenciar os aspectos relevantes observados; elencar as 

ações de controle realizadas; apresentar os resultados alcançados, achados identificados e recomendações 

emanadas pela UCI no âmbito de cada área do Órgão; e emitir pronunciamento sobre a prestação de contas da 

aludida competência. 
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O relatório mensal de controle interno é obrigação imposta pelo Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado da Bahia (TCM/BA), conforme disposto nos Art. 17 da Resolução TCM/BA nº 1.120/05, e integra as 

prestações de contas mensais e anuais do órgão/entidade, devendo o gestor se pronunciar sobre o parecer 

contido neste, consoante Art. 21 da sobredita norma. 

Por fim, cumpre destacar que o presente Relatório está dividido em capítulos e segue a ordem dos 

pontos de controle estabelecidos pela Resolução TCM/BA nº 1.120/05 em seu art. 12. 

3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 

3.1. ASPECTOS RELEVANTES 

No Orçamento aprovado pela Lei Municipal 4.209, de 29 de dezembro de 2022, foram previstas 

dotações orçamentárias no valor de R$ 20.998.500,00 (vinte milhões novecentos e noventa e oito mil e 

quinhentos reais) para o custeio das despesas deste Poder Legislativo durante o exercício de 2023. 

No entanto, com a divulgação, por parte da Prefeitura Municipal de Ilhéus, do Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária (RREO), do sexto bimestre de 2022, e após confrontar os dados junto aos sítios eletrônicos 

que divulgam os repasses da União e do Estado da Bahia ao Município de Ilhéus, esta Controladoria apurou que o 

Duodécimo para este Poder Legislativo será da ordem de R$ 22.845.672,41 (vinte e dois milhões oitocentos e 

quarenta e cinco mil seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos), valor que ainda poderá sofrer 

variação na divulgação oficial a ser realizada pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA). 

Assim, confirmada a possibilidade de ampliação do valor destinado às despesas deste Poder Legislativo, 

deve-se promover o aumento dos valores atribuídos às Ações que integram o Quadro de Detalhamento de 

Despesas (QDD) da Câmara por meio de pedido de abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

3.1.1. Repasses de Duodécimo: 

É de ordem constitucional que o duodécimo deve ser repassado à Câmara até o dia 20 de cada mês, 

configurando crime de responsabilidade o seu descumprimento.  

Neste sentido, segue abaixo o quadro demonstrativo dos repasses efetuados pelo Poder Executivo 

até aqui: 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE REPASSES DO DUODÉCIMO 

MÊS DATA                       VALOR (R$) 

JANEIRO 
19/01/2023 
20/01/2023 

1.500.000,00 
126.000,00 

FEVEREIRO   

MARÇO   

ABRIL   

MAIO   

JUNHO   

JULHO   

AGOSTO   

SETEMBRO   

OUTUBRO   

NOVEMBRO   

DEZEMBRO   

ACUMULADO 1.626.000,00 
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A execução orçamentária da competência em análise, consoante Demonstrativos de Despesas 

Orçamentárias extraído do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria – SIGA, se deu da seguinte forma: 

 
 

Quadro Resumo das Movimentações Orçamentárias  

  No mês Até o mês 

Duodécimo R$ 1.626.000,00 R$ 1.626.000,00  

Despesas Orçamentárias R$ 1.101.881,55 R$ 1.101.881,55 

SALDOS:    R$ 524.118,45 

    

 

 

3.1.2. Abertura de Créditos Adicionais/Alterações ao QDD 

As alterações orçamentárias possuem previsão legal na Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, e tem 

como objetivo promover ajuste aos valores destinados para as dotações orçamentárias frente as necessidades da 

administração, tendo em vista que, como qualquer plano, o orçamento pode demandar modificações no decorrer 

de sua execução. 

R$0,00

R$200.000,00

R$400.000,00

R$600.000,00

R$800.000,00
R$1.000.000,00

R$1.200.000,00

GRÁFICO DE EVOLUÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Orçamentárias Coluna1
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Na competência sob exame, as alterações ao orçamento dedicado às ações da Câmara se deram da seguinte 

forma: 

Créditos Adicionais Suplementares 

Não houve abertura de créditos adicionais especiais no período. 

Créditos Adicionais Especiais 

Não houve abertura de créditos adicionais especiais no período. 

Alterações ao Quadro de Detalhamento de Despesas 

Não houve abertura de créditos adicionais especiais no período. 

Saldos Bancários: 

Instituição Agência Operação Conta Tipo Saldo (R$) 

Banco do Brasil 0019 - 74418-2 Corrente 47.986,25 

Banco do Brasil 0019 - 74418-2 Aplicação  

Caixa Econômica Federal 0069 006 167-3 Corrente 617.675,00 

Caixa Econômica Federal 0069 006 167-3 Aplicação  

 
3.1.3. Movimentações Extraorçamentárias 

A movimentação de ingressos e desembolsos extraorçamentários, com base em relatório extraído do 

sistema SIGA, deu-se da seguinte forma: 

Demonstrativo das Movimentações Extraorçamentárias  

 No mês Até o mês 

Ingressos Extra Orçamentários  R$      230.511,82  R$     230.511,82 

Desembolsos Extra Orçamentários  R$      398.065,10  R$     398.065,10 

SALDOS: R$ -167.553,28 R$ -167.553,28 

 
3.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Esta Unidade de Controle Interno (UCI) realizou o acompanhamento da execução orçamentária, 

financeira e patrimonial de forma a assegurar o cumprimento das exigências legais e infralegais, especialmente os 

comandos da Resolução TCM/BA nº 1.120/05, destacando, entre outras, as seguintes ações: 

a) Verificação da existência, atualização e adequação dos registros dos Livros ou Fichas de Controle 

Orçamentário, do Diário, do Razão, do Caixa e dos Boletins de Tesouraria com as normas constantes da 

Lei nº 4.320/64 e demais legislações pertinentes; 

b) Certificação da execução orçamentária com equilíbrio fiscal; 

c) Verificação de que os valores das receitas extraorçamentárias estão sendo regularmente geridos; 

d) Apuração da existência de autorização legislativa quando da abertura de créditos adicionais, 

transposição, transferência e remanejamento de recursos de uma categoria de programação para 

outra; 

e) Verificação do cumprimento dos prazos para publicação no Diário Oficial do Órgão dos relatórios da Lei 

Complementar nº 101/00, a exemplo do Relatório de Gestão Fiscal, quando exigido; 
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f) Emissão de alerta ao gestor, quando necessário, quanto à identificação de possível desequilíbrio fiscal 

na execução orçamentária. 

3.3. CONCLUSÕES  

Com base nas atividades de controle acima postas, executadas ao longo desta competência, e após a devida 
análise dos documentos que compõem a prestação de contas relacionados execução orçamentária, esta 
Controladoria passa a apresentar os resultados alcançados, os achados identificados e as recomendações 
propostas ao gestor no tocante ao Sistema de Execução Orçamentária. 

3.3.1. Resultados 

 A execução orçamentária e financeira, conforme acima observado, apresenta equilíbrio fiscal, pois 

as despesas orçamentárias estão abaixo dos repasses de duodécimo até aqui. 

 O saldo financeiro contido no Demonstrativo do Razão Contábil encontra-se em conformidade com 

os extratos bancários. 

 As movimentações extraorçamentárias (ingressos e desembolsos) mostram-se regulares, sendo o 

saldo negativo observado fruto do pagamento de despesas inscritas em restos a pagar, conforme 

registrado no Demonstrativo de Desembolsos Extraorçamentários. 

 Os prazos para repasse dos valores retidos ou consignados foram observados. 

 O repasse das retenções previdenciárias efetivadas nas folhas de pagamento do mês anterior ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) foi efetuado, junto com a cota patronal, no prazo 

regulamentar, não havendo qualquer pendência relacionada ao presente exercício. 

 O depósito no FGTS da competência anterior foi efetuado, não havendo qualquer pendência 

relacionada ao presente exercício. 

 O Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do terceiro quadrimestre de 2022 foi devidamente lavrado e 

publicado no Diário Oficial Eletrônico da Câmara no prazo regulamentar, assim como o envio dos 

dados ao SICONFI. 

3.3.2. Achados 

 Não foram identificados achados. 

3.3.3. Recomendações 

 Manter o equilíbrio fiscal observado. 
 

4. SISTEMA DE PESSOAL 
 

4.1. ASPECTOS RELEVANTES 

O Setor de Recursos Humanos é responsável por coordenar, gerir e operacionalizar as ações relativas ao 

corpo funcional da Câmara. As operações são realizadas por meio de sistema informatizado, que possibilita maior 

segurança e eficiência na execução dos procedimentos e no cumprimento das obrigações de envio de informações 

aos sistemas do governo federal. 

A realização da transmissão dos dados de pessoal para prestação de contas é feita através da migração 

diretamente do sistema de RH para o SIGA, por meio do módulo transferidor disponibilizado pela Corte de Contas, 

concedendo maior segurança e celeridade a este procedimento. 

O Setor de Recursos Humanos possui apenas um servidor lotado, sendo este ocupante de cargo em 

comissão e responsável por realizar as operações relacionadas a área de pessoal da Edilidade. 
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O quadro de pessoal da Câmara Municipal de Ilhéus é composto, em sua grande maioria, por ocupantes 

de cargos em comissão, havendo apenas três servidores com vínculo permanente, em razão de terem adquirido 

estabilidade nos moldes do Art. 19 dos Atos ADCT. 

4.1.1. Admissões e Demissões 

O quadro de admissões e demissões ocorridas na competência, com base em relatório gerado no 

sistema SIGA, é o seguinte: 

 Admitidos Exonerados 

Efetivos/Estáveis - - 

Comissionados 49  41 

4.1.2. Gastos com folha de pagamento (CF/88) 

Segue abaixo quadro demonstrativo dos gastos com folha de pagamento por competência e a apuração 

do índice de comprometimento do duodécimo até aqui: 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO 

REFERÊNCIA DUODÉCIMO 
SUBSÍDIOS / 

VENCIMENTOS 
ÍNDICE (%) 

JANEIRO  R$ 1.626.000,00  R$ 988.564,48 60,79% 

FEVEREIRO    

MARÇO    

ABRIL    

MAIO    

JUNHO    

JULHO    

AGOSTO    

SETEMBRO    

OUTUBRO    

NOVEMBRO    

DEZEMBRO    

ACUMULADO  R$ 1.626.000,00  R$ 988.564,48 60,79% 

 

4.1.3. Despesas com pessoal (LRF) 

A despesa com pessoal, tendo como base o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do terceiro quadrimestre 

de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Câmara, em 30 de janeiro de 2023, alcançou o índice de 2,63% 

da Receita Corrente Líquida Municipal (RCL). 
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4.1.4. Gastos com Diárias 

O quadro abaixo apresenta a execução da despesa com diárias no período em análise a partir de dados 

do Demonstrativo do Razão Contábil extraído do sistema SIGA. 

DESPESAS COM DIÁRIAS 

NO MÊS (R$) ATÉ O MÊS (R$) ÍNDICE EM RELAÇÃO A FPGTO 

R$ 40.850,00 R$ 40.850,00 4,13% 

4.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Esta Unidade de Controle Interno realizou, entre outras, conforme disposto na Resolução TCM/BA n° 

1.120/05, as seguintes rotinas de controle junto ao Sistema de Recursos Humanos: 

a) Verificação da existência de registros/fichas funcionais e financeiras individualizados dos servidores 

do órgão ou entidade, aí se incluindo os ocupantes de cargos de provimento permanente ou 

efetivos, ativos e inativos, de cargos de provimento temporários (cargos em comissão) e os 

empregados contratados sob o regime celetista; 

b) Verificação da existência de registros contendo dados pessoais dos servidores e empregados, atos 

e datas de admissões, cargos ocupados ou funções exercidas, lotações, remunerações e alterações 

ocorridas em suas vidas profissionais; 

c) Verificação da existência de controles de frequências, arquivos e prontuários atualizados e 

organizados; 

d) Verificação quanto à existência de programas de capacitação continuada de servidores e 

empregados; 

e) Verificação quanto à existência de segregação das funções de cadastro e de folha de pagamento; 

f) Acompanhamento de contratos de servidores por tempo determinado, caso haja, analisando sua 

legalidade e visando a observância das obrigações contratuais neles contidas; 

g) Análise da legalidade e legitimidade dos gastos com folhas de pagamento; 

h) Verificação quanto à existência e geração frequente de relatórios gerenciais relativos aos recursos 

humanos do órgão; 

i) Certificação do cumprimento dos limites relativos à despesa com pessoal e folha de pagamentos; 
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j) Certificação da regularidade na concessão e prestação de contas de diárias autorizadas para 

vereadores e servidores. 

4.3. CONCLUSÕES  

Com base nas ações de controle acima postas, executadas ao longo desta competência, e após a devida 
análise dos documentos que compõem a prestação de contas relacionados a área de pessoal, esta Controladoria 
passa a apresentar os resultados alcançados, os achados identificados e as recomendações propostas ao gestor 
no tocante ao Sistema de Pessoal. 

4.3.1. Resultados 

 Verifica-se que as pastas individuais dos agentes ativos estão à disposição no Setor de Recursos 
Humanos. 

 Os registros individuais de servidores e vereadores encontram-se atualizados no sistema de 
Recursos Humanos.   

 As folhas de pagamentos objeto de liquidação na competência foram examinadas por esta Unidade 
de Controle, que não identificou nestas a presença de irregularidades. 

 Os descontos obrigatórios em folha, como o Imposto de Renda (IR) e a contribuição previdenciária, 
foram realizados e devem ser destinados, respectivamente, à Prefeitura e ao órgão de previdência 
(INSS), observados os prazos regulamentares.  

 As consignações autorizadas pelos agentes ou determinadas judicialmente, conforme o caso, 
efetuadas nas folhas de pagamento e registradas pela Contabilidade encontram-se regulares e 
foram repassados aos respectivos credores, não havendo pendências neste quesito. 

 As obrigações de transmissão aos sistemas do Governo Federal das informações relativas à área 
previdenciária e trabalhista do Órgão mostram-se em dia. 

 Os atos de pessoal foram divulgados no Diário Oficial Eletrônico, em reverência ao princípio da 
publicidade, que assegura a eficácia destes.  

 O índice de gastos com pessoal, conforme o Relatório de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2021, 
ficou aquém do limite de 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL). 

 As despesas com subsídios pagos aos Vereadores, até o momento, respeitam o limite constitucional 
(inciso VII do Art. 29) de 5% (cinco por cento) das receitas do município. 

 As despesas com Folha de Pagamento até o período encontram-se adequadas ao teto constitucional 
de 70% (setenta por cento) do valor repassado a título de Duodécimo (§ 1º do Art. 29-A). 

4.3.2. Achados 

 Ausência da existência de programa de capacitação continuada de agentes. 
 Ausência de controle de frequência dos servidores e dos agentes políticos. 
 Desproporcionalidade entre o número de servidores comissionados e permanentes (efetivos e 

estáveis). 
 Consignações em folha dos agentes políticos acima do percentual máximo admitido pela legislação. 
 Índice de despesas com diárias em relação aos gastos com folha de pagamento mostra-se acima do 

valor admitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, que é da ordem de 1,3%, 
conforme jurisprudência da Corte. 

 
4.3.3. Recomendações 

 Implantar programa para capacitação contínua dos vereadores e servidores para qualificação do 
corpo funcional, por meio da Escola do Legislativo. 

 Instituir, imediatamente, método para o controle de frequência de servidores e agentes políticos, 
preferencialmente, na forma eletrônica. 

 Realizar concurso público para alcance do equilíbrio entre o número de servidores comissionados e 
efetivos. 
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 Elaborar ato normativo para regulamentar o procedimento de consignação em folha e promoção do 
saneamento das situações irregulares. 

 Reduzir o índice de despesas com diárias em relação aos gastos com folha de pagamento da Câmara 
para adequação ao valor admitido pelo TCM/BA. 

5. BENS PATRIMONIAIS 

5.1. ASPECTOS RELEVANTES 

As atividades de operacionalização, gestão e controle dos bens permanentes à disposição deste Poder 

Legislativo são de competência da área de Arquivo e Almoxarifado. As operações executadas pelo Departamento 

são registradas em sistema informatizado. 

5.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Em conformidade ao que preceitua a Resolução TCM/BA 1.120/05, destacamos, entre outras, as seguintes 

ações de controle realizadas por esta Unidade: 

a) Certificação da realização de inventários físicos periódicos dos bens patrimoniais em períodos não 

superiores a (01) um ano; 

b) Verificação de que os bens de natureza permanente receberam números sequenciais de registro 

patrimonial para identificação e inventário, por ocasião da aquisição ou da incorporação ao 

patrimônio; 

c) Verificação se a numeração foi efetuada mediante gravação, fixação de plaqueta ou etiqueta 

apropriada e carimbo, no caso de material bibliográfico; 

d) Verificação de que os bens estão registrados em fichas ou livros de inventário, dos quais constem 

data de aquisição, incorporação ou baixa, descrição do bem, quantidade, valor, número do processo 

e identificação do responsável por sua guarda e conservação; 

e) Verificação quanto à existência e manutenção de arquivos de notas fiscais para bens móveis; 

f) Verificação quanto à existência de termos de responsabilidades sobre um bem ou sobre um lote de 

bens que assegurem quem é o agente responsável pela guarda e conservação do material. 

5.3. CONCLUSÕES  

Com base nas ações de controle acima postas, executadas ao longo desta competência, e após a devida 
análise dos documentos que compõem a prestação de contas relacionados a área de patrimônio, esta 
Controladoria passa a apresentar os resultados alcançados, os achados identificados e as recomendações 
propostas ao gestor no tocante ao Sistema de Patrimônio. 

5.3.1. Resultados 

 O saldo de Ativo Imobilizado da Câmara, conforme Demonstrativo das Contas do Razão, é da ordem 

de R$ 1.287.408,28. 

 Não houve registro de baixas ou depreciação de bens permanentes nesta competência. 

 Não houve o ingresso de bens permanentes nesta competência. 

 Foi instituída Comissão Especial para realização do inventário de bens permanentes à disposição da 

Câmara para o exercício de 2022, . 

 Os bens permanentes à disposição da Câmara encontram-se devidamente tombados e identificados, 

em sua maioria, por meio de plaqueta, exceto nos casos em que outro tipo de identificação se mostre 

mais adequada. 

5.3.2. Achados 
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 Não foram identificados achados. 

5.3.3. Recomendações 

 Realizar a abertura de processo administrativo para promoção de baixa de bens não identificados 
fisicamente pela Comissão Especial designada para realização do inventário do exercício de 2022. 

6. BENS EM ALMOXARIFADO 

6.1. ASPECTOS RELEVANTES 

A Divisão de Arquivo e Almoxarifado é responsável pela gestão de entradas e saídas de bens, 

acompanhando o nível dos estoques e solicitando os pedidos de compras para reposição, quando necessários.  

Os bens de consumo são armazenados em duas salas, sendo uma localizada no pavimento térreo e outra 

no primeiro andar do imóvel sede da Câmara. 

Os pedidos de material são feitos pelos Departamentos e Gabinetes diretamente à Presidência, que analisa 

e delibera o pleito, encaminhando ao Almoxarifado para providências, em caso de autorização. 

6.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Destacamos a seguir algumas rotinas de controle desempenhadas por esta Unidade no intuito de 

certificar o cumprimento dos procedimentos indispensáveis para gestão eficiente dos estoques da Câmara: 

a) Verificação quanto a existência de arquivos de registro de materiais e bens que, contenham a data 

de entrada e saída do material, sua especificação, sua quantidade e custo e sua destinação, com base 

nas requisições de materiais; 

b) Verificação quanto a existência e utilização de documento padrão para a requisição de material; 

c) Verificação quanto a existência de normas que definam quais os responsáveis pelas assinaturas das 

requisições de material; 

d) Verificação se os níveis de estoque estão sendo controlados e atualizados sistematicamente; 

e) Verificação de que o valor total do estoque apurado no encerramento do mês ou do exercício vem 

sendo registrado no sistema; 

f) Verificação quanto as condições de acondicionamento de bens e materiais, no que concerne à 

segurança, iluminação, ventilação, etc.; 

g) Verificação quanto a existência de registro diário das entradas e saídas do almoxarifado bem como 

da confecção de balancetes mensais; 

h) Verificação quanto a existência de controle sobre aquisições de bens e serviços, seja através de 

boletins de medição de serviços, seja mediante a aferição da quantidade e qualidade do bem 

entregue. 

6.3. CONCLUSÕES  

Com base nas ações de controle acima postas, executadas ao longo desta competência, e após a devida 
análise dos documentos que compõem a prestação de contas relacionados a área de almoxarifado, esta 
Controladoria passa a apresentar os resultados alcançados, achados identificados e recomendações propostas ao 
gestor no tocante ao Sistema de Almoxarifado. 

6.3.1. Resultados 

 As movimentações relativas aos estoques foram acompanhadas por servidor lotado no Setor de 

Almoxarifado, que é responsável por realizar o recebimento provisório das aquisições. 

 Não ocorreram entradas nem saídas de materiais, conforme registros contidos no Demonstrativo do 

Razão Contábil. 
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 O Demonstrativo das Contas do Razão evidencia que o saldo de estoques do Almoxarifado é da 

ordem de R$ 84.258,20. 

 Os bens em estoque estão devidamente acondicionados, especialmente aqueles que são perecíveis. 

 As notas fiscais de aquisição de materiais são atestadas por servidor lotado no Almoxarifado, fiscal 

e gestor de contratos, que certificam o efetivo recebimento e conferência do material entregue, 

sobretudo com relação às quantidades e a especificação dos produtos. 

6.3.2. Achados 

 Requisição de material ao Almoxarifado por meio informal, o que aumenta o risco de incidência de 
operações irregulares. 

 Ausência de utilização de sistema para a gestão e controle de estoques. 

6.3.3. Recomendações 

 Instauração de processo licitatório que objetive a cessão de sistema integrado de administração 
pública, contendo módulo de almoxarifado. 

 Designar comissão para realização de inventários dos bens em estoque no Almoxarifado. 

7. VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS 
 

7.1. ASPECTOS RELEVANTES 

A frota de veículos à disposição da Câmara é gerida por dois servidores, ocupantes do cargo em comissão 

de Assessor de Transporte. Atualmente, seis veículos compõem a frota, sendo todos locados.  

Segue abaixo o quadro demonstrativo do consumo mensal de combustível dos veículos que compõem 

a frota do Órgão atualmente: 

 

7.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

A Unidade de Controle realizou ações de fiscalização para certificar se as rotinas obrigatórias, postas na 

Resolução TCM/BA nº 1.120/2005, foram observadas: 

a) Verificação quanto a existência de fichas de registros de veículos contendo informações sobre marca, 

cor, ano de fabricação, tipo, número da nota fiscal, modelo, número do motor e do chassi, placa e 

número de registro no Detran; 

b) Verificação quanto a existência de autorizações para abastecimento de veículos e equipamentos 

devidamente implantadas; 

c) Verificação quanto a existência de mapas de controle de quilometragem e abastecimento; 

d) Verificação quanto a existência de mapas de controle do desempenho dos veículos para a promoção 

de revisões e/ou manutenções; 
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e) Verificação quanto a existência de controle sobre reposições de peças em veículos, incluindo-se pneus. 

7.3. CONCLUSÕES 

A partir da execução das ações de controle acima postas e procedidas as devidas análises dos documentos 
que integram a prestação de contas afetos à gestão de veículos, esta Unidade de Controle Interno apresenta 
abaixo os resultados alcançados, achados identificados e recomendações ao gestor no tocante ao Sistema de 
Veículos e Combustíveis. 

7.3.1. Resultados 

 A quantidade de combustível consumida foi de 1.000,80 litros, ao custo de R$ 6.618,77, consoante 

consta no Demonstrativo extraído do sistema SIGA, o que evidencia um gasto razoável para uma 

frota composta por seis veículos. 

 As cópias dos Certificados de Registro e Licença Veicular (CRLV’s) dos veículos que compõem a frota 

à disposição da Edilidade encontram-se sob posse da Assessoria de Transportes, que é responsável 

por certificar, periodicamente, a regularidade destes junto ao órgão de trânsito. 

 As apólices de seguro dos veículos também estão sob a guarda da Assessoria de Transportes, que é 

responsável por requerer à contratada a nova apólice, sempre que a última entregue vencer. 

 A Planilha de Controle do Consumo de Combustível e Quilometragem dos veículos foi lavrada pela 

Assessoria de Transporte, não sendo possível para esta Unidade de Controle Interno atestar a 

veracidade dos mesmos, pois isso demandaria a conferência das quilometragens dos veículos 

sempre que abastecidos. 

 A emissão de autorizações para abastecimento dos veículos está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Transportes da Câmara. 

 As despesas com a manutenção dos veículos são de responsabilidade da empresa locadora, exceto 

nos casos de danos provocados pelo mal uso. 

 A Assessoria de Transportes é responsável por manter atualizada a relação dos responsáveis pela 

condução dos veículos, por meio dos respectivos Termos de Guarda e Responsabilidade. 

7.3.2. Achados 

 Ausência de identificação institucional nos veículos que compõem a frota. 

 Utilização de controle manual de autorizações para o abastecimento. 

 Inexistência de controles quanto a finalidade de utilização dos veículos. 

7.3.3. Recomendações 

 Realizar a alocação de adesivos de identificação afixados externamente nas portas dianteiras, bem 

como a impressão dos dizeres “uso exclusivo em serviço”. 

 Adotar sistema eletrônico, por meio de cartão magnético, para gestão e controle de abastecimento 
dos veículos que integram a frota. 

 Instituir controle quanto à finalidade de utilização dos veículos. 

8. SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. ASPECTOS RELEVANTES: 

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos é responsável pela coordenação, organização e 

supervisão dos procedimentos licitatórios e relativos aos contratos e atas de registro de preços, utilizando-se, para 

os trabalhos, de ferramenta tecnológica específica e integrada ao módulo de Controle Interno e de Contabilidade 

e Finanças. 
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Seguem abaixo quadros demonstrativos, contendo a quantidade de processos realizados por tipo e os 

respectivos valores totais, assim como de contratos e atas de registro de preços firmadas: 

● QUADRO 01 – PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS REALIZADOS 

PROCEDIMENTO QUANTIDADE VALOR (R$) 

LICITAÇÃO HOMOLOGADA - - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADA 01 R$ 16.680,00 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO RATIFICADA 01 R$ 132.000,00 

 

● QUADRO 02 – CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADOS 

INSTRUMENTO QUANTIDADE VALOR (R$) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO 02 R$ 148.680,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA - - 

8.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Em estrito respeito à Resolução TCM/BA 1.120/05, a fiscalização dos procedimentos de compras é realizada 

com rigor, especialmente devido a sua relevância em relação à execução das despesas do órgão. Destacam-se, 

entre outras, as seguintes ações de controle realizadas: 

a) Verificação quanto à existência de cadastro atualizado de empresas que forneçam materiais ou 

equipamentos; 

b) Verificação quanto à existência de registros e atas das ações da comissão de licitação em 

julgamentos; 

c) Certificação da existência de planejamento adequado para a realização dos processos de compras; 

d) Apuração quanto às metodologias utilizadas para pesquisa de preços para comprovação do respeito 

aos princípios da competitividade, publicidade, impessoalidade e economicidade; 

e) Verificação quanto à existência de efetivo acompanhamento da execução dos contratos e atas de 

registro de preços celebrados pela administração no que tange à vigência, pagamento de parcelas, 

cumprimento das obrigações, entre outras; 

f) Verificação quanto à regularidade dos processos de dispensa, inexigibilidade e licitação em qualquer 

modalidade em relação à legitimidade, publicidade, legalidade e economicidade. 

g) Verificação quanto à regularidade nos processos inerentes à firmação de termos aditivos contratuais. 

8.3. CONCLUSÕES  

Com base nas ações de controle acima postas, executadas ao longo desta competência, e após a devida 
análise dos documentos que compõem a prestação de contas relacionados aos processos licitatórios e contratos, 
esta Controladoria passa a apresentar os resultados alcançados, achados identificados e as recomendações 
propostas ao Gestor no tocante ao Sistema de Licitações e Contratos: 

8.3.1. Resultados 

 Os processos licitatórios ratificados/homologados foram objeto de exame por esta Unidade de 
Controle, que se manifestou quanto à sua regularidade por meio de parecer encartado aos autos. 

 Os editais de licitação, quando publicados, são disponibilizados, na íntegra, no Diário Oficial 
Eletrônico da Câmara e no Portal da Transparência, podendo ser acessados por qualquer cidadão 
sem custos. 
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 Os dados relativos aos processos de compras, contratos e termos aditivos do mês anterior foram 
transmitidos ao SIGA no prazo regulamentar. 

 Os contratos, aditivos e atas de registro de preços pactuadas pela Câmara neste exercício encontram-
se disponibilizados no Portal da Transparência. 

8.3.2. Achados 

 Não utilização, de forma preferencial, do pregão eletrônico em licitações destinadas a compra de 
bens e serviços comuns, em contrariedade à Instrução TCM/BA nº 001/2015. 

 Ausência de realização das publicações obrigatórias exigidas pela Lei Federal 14.133, de 01 de abril 
de 2021, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

8.3.3. Recomendações 

 Realizar contínua capacitação dos agentes que atuam nos processos de compras, em especial os 
membros da comissão de licitação e da equipe de pregão. 

 Implementar ferramenta tecnológica e capacitar a equipe de pregão para que passe a promover o 
julgamento de licitações na modalidade Pregão Eletrônico, conforme determina a Instrução 
001/2015 do TCM/BA. 

 Promover as publicações exigidas pela Nova Lei de Licitações e Contratos no PNCP.  

9. DA DESPESA PÚBLICA 

9.1. ASPECTOS RELEVANTES 

Sabe-se que a execução das despesas públicas deve obedecer às fases impostas pela Lei Federal 4.320, 

de 1964, como o prévio empenho, a regular liquidação e a execução do pagamento, respeitada a ordem 

cronológica, conforme ordena a Lei Federal 14.133, de 2021. 

Os registros quanto à execução de despesas são efetuados no sistema de contabilidade e tesouraria, 

sendo deles extraídos relatórios gerenciais que permitem o adequado acompanhamento por esta Controladoria 

e pela Presidência da Casa. 

Os processos de pagamento, após a etapa de liquidação, são analisados por esta UCI com a finalidade de 

atestar a conformidade destes sob os aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade. 

9.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

As rotinas de controle realizadas por esta Unidade em relação à execução de pagamentos, tendo por base 

o que dispõe a Resolução TCM/BA 1.120/05, são as seguintes: 

a) Verificação quanto à existência de descrições e especificações lançadas, de forma clara e detalhada, 

nas Notas de Empenho, Notas Fiscais, Recibos, cotações de preços, nos casos de aquisições por 

dispensa de licitação, e outros documentos similares; 

b) Verificação de que nos processos de pagamento de despesas constam o nome do credor, o valor 

exato a pagar, a unidade gestora responsável pelo pagamento, o número da conta bancária e cheque, 

caso utilizado, da nota de empenho e da nota fiscal respectiva; 

c) Verificação de que o pagamento foi efetuado pelas únicas formas previstas em Resolução do 

Tribunal: cheque nominativo, ordem bancária ou transferência eletrônica, e se as quitações das 

importâncias recebidas pelos credores foram efetuadas mediante assinaturas firmadas em recibo ou 

retorno bancário; 

d) Análise quanto a caracterização do interesse público na aquisição do bem ou serviço; 

e) Consulta às bases de dados dos órgãos fazendários quanto à regularidade cadastral dos fornecedores 

e prestadores de serviços. 
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f) Certificação de que foram respeitados os princípios da economicidade, razoabilidade e 

proporcionalidade na execução das despesas. 

9.3. CONCLUSÕES  

Com base nas ações de controle acima postas, executadas ao longo desta competência, e após a devida 
análise dos documentos que compõem a prestação de contas relacionados à execução de despesas, esta 
Controladoria passa a apresentar os resultados alcançados, os achados identificados e as recomendações 
propostas ao gestor no tocante ao Sistema de Despesas. 

9.3.1. Resultados 

 As notas de empenho, liquidação e pagamento emitidas contém todas as informações necessárias 

à completa identificação dos processos, como data, nome do credor, número do CNPJ ou CPF, 

histórico da transação, valores, dotação, contas contábeis afetadas, entre outros. 

 Os processos de pagamento vinculados à competência em tela foram objeto de análise de 

conformidade por esta Unidade de Controle, que não identificou em nenhum deles a existência de 

irregularidades graves de natureza insanável. 

 Nos processos de pagamento relativos a fornecedores e prestadores de serviços, foram feitas as 

devidas consultas fazendárias no momento da liquidação, conforme imposto pela Instrução 

Cameral 001/2013-2ªC do TCM/BA. 

 O fiscal e o gestor de contratos designados atestaram a efetiva execução do serviço/entrega de 

bens em compatibilidade ao que fora ordenado. 

 As transações financeiras, em sua maioria, foram feitas por meio de transferências bancárias, 

ficando o pagamento mediante cheque reservado para casos excepcionais, devidamente justificado, 

em harmonia com a Resolução TCM/BA nº 1.379/18. 

9.3.2. Achados 

 Não foram identificados achados. 

9.3.3. Recomendações 

 Manter a regularidade na execução orçamentária das despesas da Câmara, assegurando a 
legalidade, legitimidade e economicidade destas. 

10. GESTÃO GOVERNAMENTAL 

10.1. AVALIAÇÃO DA GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO  

No que diz respeito ao acompanhamento das atividades de gestão, esta Unidade de Controle Interno 

trabalhou de forma integrada e harmoniosa com a Mesa Diretora, mas preservando a sua plena capacidade para 

atuação. 

Nesta linha, procurou-se não somente prestar informações relevantes e orientar o Presidente acerca dos 

diversos procedimentos e processos administrativos, como também alertar sobre a necessidade da observância e 

cumprimento dos preceitos normativos. 

Os departamentos administrativos, por meio de suas chefias e demais colaboradores, se empenharam para 

garantir a conformidade dos procedimentos sob sua responsabilidade de forma a resguardar esta Administração.  

A atuação conjunta das unidades administrativas com a Controladoria possibilita a constante evolução na 

execução das ações, fato este que evidencia a importância dedicada pela atual gestão para a atuação efetiva do 

controle interno. 

Deste modo, conclui-se que, em relação aos aspectos da eficiência, eficácia e efetividade, a gestão teve 

um bom desempenho, com algumas ressalvas já relatadas anteriormente.  
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11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11.1. ASPECTOS RELEVANTES 

A realização da prestação de contas mensal está dividida em dois momentos: primeiramente, é informado 

ao sistema SIGA (Sistema Integrado de Gestão e Auditoria) do TCM/BA os dados das operações realizadas durante 

a competência, em seguida, é enviada, por meio digital, através do sistema e-TCM, a documentação exigida pela 

Resolução TCM/BA nº 1.379/18. 

A empresa contratada pela Câmara para prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil está 

responsável por coordenar o processo alimentação dos sistemas acima mencionados. A Unidade de Controle, 

sempre que verificada a necessidade, determina retificações e/ou complementações às informações prestadas e 

documentos encaminhados. 

As informações contábeis, financeiras, orçamentárias e de Recursos Humanos são enviadas 

eletronicamente, por meio do módulo transferidor. Já as de licitações e contratos são inseridas manualmente. 

11.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

São ações de controle inerentes ao processo de prestação de contas as seguintes: 

a) Analisar os demonstrativos contábeis gerados para assegurar a fidedignidade das informações e 

detectar possíveis irregularidades para saneamento a contento; 

b) Certificar que os setores responsáveis encaminharam todos os dados exigidos ao SIGA, notificando-

os em caso de detecção de achados; 

c) Certificar que os documentos obrigatórios para inserção ao e-TCM foram devidamente 

encaminhados pelas unidades para digitalização. 

d) Observar o cumprimento do prazo normativo para envio dos dados ao SIGA e da documentação ao 

e-TCM. 

e) Orientar os servidores com fins de auxilia-los em dificuldades no processo de envio de dados ao SIGA 

ou de documentos para o e-TCM. 

f) Inspecionar toda a documentação digitalizada antes de sua inserção junto ao e-TCM para assegurar 

a correta prestação de contas. 

11.3. CONCLUSÕES  

Com base nas ações de controle acima postas, executadas ao longo desta competência, esta Controladoria 
passa a apresentar os resultados alcançados, os achados identificados e as recomendações propostas ao gestor 
no tocante ao Sistema de Prestação de Contas. 

 
 

11.3.1. Resultados 

 O envio dos dados ao sistema SIGA da competência em tela se deu com atraso, justificado em razão 

das dificuldades enfrentadas junto ao Poder Executivo com relação à implementação do SIAFIC. 

 A documentação que compõe a prestação de contas da  aludida competência ainda será digitalizada 

e encaminhada ao sistema e-TCM. 

 Os documentos da prestação de contas da competência anterior foram enviados ao e-TCM, 

conforme dispõe a Resolução TCM/BA nº 1.379/2018, contudo, houve um atraso de um dia em 

relação ao prazo normativo. 

 Os demonstrativos contábeis que integram a prestação de contas foram analisados por esta 
Controladoria, que atestou a sua regularidade no Conferência dos Demonstrativos Contábeis 
extraído do sistema SIGA. 
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11.3.2. Achados 

 O Relatório de Pendências extraído do sistema SIGA aponta problemas na fonte de receita indicadas 
para dois empenhos. 

11.3.3. Recomendações 

 Implantar sistemas estruturantes integrados, em formato “web”, a fim de promover maior segurança 
e confiabilidade para a prestação de contas. 

 Implantar sistema de gestão de arquivo digital, com a finalidade de promover a modernização, 
eficiência e segurança no processo de envio de documentos ao sistema e-TCM, além de ofertar 
evolução na gestão de todo o acervo documental da Câmara. 

 Solicitar a reabertura do sistema SIGA à Inspetoria Regional para que possa ser saneado os achados 
apontados no relatório de pendências. 

12. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, OUVIDORIA, e-SIC E DIÁRIO OFICIAL 

12.1. ASPECTOS RELEVANTES 

As principais ferramentas voltadas ao exercício da Transparência disponibilizadas por este Poder Legislativo 

são: o Diário Oficial Eletrônico, o Portal da Transparência, Sistema de Informação ao Cidadão (e-SIC) e a Ouvidoria. 

O Portal da Transparência tem à disposição, além das informações das receitas e despesas, dados da área 

de pessoal, planejamento e compras, em sintonia com a Lei de Acesso à Informação e a Lei da Transparência, 

sendo o acesso efetuado por meio do seguinte endereço eletrônico: https://cmilheus-ba.portaltp.com.br/.  

A Ouvidoria e o e-SIC também estão à disposição da sociedade no site da Câmara, podendo as demandas 

da sociedade serem enviadas à Câmara por meio de sistema disponibilizado a partir de convênio firmado com a 

Controladoria Geral da União (CGU), o Fala.Br. 

12.2. AÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Esta Unidade de Controle Interno assume o papel de fiscalizar a efetiva reverência ao princípio da 

publicidade, considerando ainda as disposições da Lei da Transparência (LC 131/09) e a Lei de Acesso à Informação 

(LF 12.157/11), realizando, entre outras, as seguintes ações: 

a) Certificação diária da atualização dos dados divulgados no Portal da Transparência; 

b) Vistoria diária das edições Diário Oficial Eletrônico; 

c) Observação quanto ao constante funcionamento das ferramentas de transparência; 

d) Acompanhamento das manifestações em trâmite na Ouvidoria e no e-SIC; 

e) Apresentação à Mesa Diretora, sempre que oportuno, de propostas para melhorias das ferramentas 

de transparência do Órgão. 

12.3. CONCLUSÕES  

Com base nas ações de controle acima postas, executadas ao longo desta competência, esta Controladoria 
apresenta abaixo os resultados alcançados, achados identificados e recomendações propostas ao gestor no 
tocante ao Sistema de Transparência. 

12.3.1. Resultados 

 As informações do biênio atual disponibilizadas no Portal da Transparência foram atualizadas 

diariamente, sendo observado o cumprimento do prazo legal para divulgação das receitas e 

despesas, na forma imposta pela LC 131/09 (Lei da Transparência). 

 Os atos administrativos foram divulgados no Diário Oficial Eletrônico deste Poder Legislativo, 

evidenciando respeito ao princípio da publicidade, que assegura a eficácia destes. 

 Não houve registro de demandas de Pedido de Acesso à Informação e Ouvidoria nesta competência. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

B
R

A
A

O
 O

L
IV

E
IR

A
 D

O
S SA

N
T

O
S - 06/03/2023 15:59:08

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 23c56a60-9714-425a-8f00-99126c639a65



 

  

 

Praça J J Seabra, S/N 
Bairro Centro, Ilhéus-BA, CEP: 45.650-780 

CNPJ: 13.009.816/0001-28 
Site: https://www.camarailheus.ba.gov.br/ 

Instagram: @camaradeilheusoficial 

 

20 

 

12.3.2. Achados 

 Existência de demandas de Ouvidoria não respondidas oriundas da gestão anterior. 

 Dados relativos à gestão anterior junto ao Portal da Transparência encontram-se desatualizados. 

 Sítio eletrônico oficial com deficiências de cunho estético e de acessibilidade, dificultando o acesso 

à informação pelos cidadãos. 

12.3.3. Recomendações 

 Promover ação voltada a “zerar” as demandas de ouvidoria ainda pendentes de resposta, ainda que 

relativas à gestão anterior. 

 Realizar a atualização de dados no Portal da Transparência relativos à gestão anterior. 

 Realizar processo licitatório para a contratação de pessoa jurídica para o desenvolvimento e 

manutenção do sítio eletrônico oficial da Câmara. 

PARECER CONCLUSIVO 

O presente relatório foi elaborado de acordo às exigências da Resolução TCM-BA N° 1.120/2005. 

Foram aqui descritas as ações desta Unidade de Controle Interno ao longo da competência em análise, 

apresentados os resultados obtidos, relatados os achados identificados e feitas recomendações à Mesa 

Diretora, isto feito para salvaguardar o total respeito aos princípios que regem a administração pública.  

Destaque-se que a documentação relativa à execução contábil, orçamentária, financeira, de 

pessoal e patrimonial, que acompanham e integram a prestação de contas, foi analisada e conferida pelo 

Controle Interno deste Poder, que ATESTA a fidedignidade de suas informações, confirmando que as 

demonstrações contábeis representam a posição orçamentária, patrimonial e financeira da Câmara ao final 

da competência em tela, declarando, portanto, que a Prestação de Contas pode ser submetida à apreciação 

do Tribunal de Contas. 

Por fim, ressalte-se que a Controladoria exerceu a sua missão constitucional de fiscalizar a 

gestão contábil, financeira, orçamentária, de pessoal, operacional e patrimonial da Câmara Municipal de 

Ilhéus, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade dos atos administrativos praticados pelo atual 

gestor, não havendo detectado irregularidades que comprometam o mérito das contas apresentadas. 

Ilhéus-BA, 27 de fevereiro de 2023. 

 

DANIELLE ALMEIDA NASCIMENTO 
Controladora Geral 

AUGUSTO ABÍLIO POMBAL DO ROSÁRIO JUNIOR 

Assessor do Controle Interno 
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ATESTADO DE RECEBIMENTO DO RELATÓRIO MENSAL DO CONTROLE INTERNO 

Em atendimento ao quanto disposto no Art. 21 da Resolução TCM/BA nº 

1.120/05, ATESTO, para todos os fins, que recebi e tomei conhecimento do inteiro 

teor do Relatório Mensal do Controle Interno, referente à competência de janeiro 

de 2023, em especial do opinativo quanto ao mérito das contas expresso no Parecer 

Conclusivo. 

Ilhéus–BA, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 
ABRAAO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Presidente 
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